
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 126/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Altera a afetação das áreas públicas que
especifica, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 14/10/2024

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 14 de outubro de 2024.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SA

AuTÓGRAFo N° 120/2024

PRoJETo DE LEI N° 126/2024

Altera a afetação das áreas públicas que especifica,

e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária, realizada aos 10 de outubro de 2024 do

corrente, RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica alterada a afetação das seguintes áreas públicas do

loteamento urbano denominado Parque Barnabé, classificadas como áreas verdes,

na categoria de bens de uso comum do povo, as quais passam a integrar o sistema

viário do município:

l - área com 637,36 m2, descrita na matrícula 143.271, do Cartório

de Registro de Imóveis desta Comarca;

11 - área com 143,46 m2, descrita na matrícula 143.273, do Cartório

de Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 11 de outubro de 2024, 194°

de elevação à categoria de freguesia.

29293.22..

M

LUIZ CARLOS CHIAPARINE SILENE SILVANA CARVALINl

Presidente la Secretária 
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